
PREFEITURA ll,IUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Pelo presente Termo de Contrato, regitlo pela Lei Federal n."
14.133/21 e alterações posteriores, qu^c clltrc si çelebram a

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCI.\ S()CIAL DE
CAPEI,A DO ALTO ALECRE, pessoa juri.lica tle dire ito
público intcrno, CNPJ sob o 40.597.(r I 110001 -72, con scdc
na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Ccntlo, Lrpcll do Alto
Alegle. Bahia, neste ato represenlâdo pelo Sr'' Márcio
Wcliton Oliveira do Nâscimcnto, Secretário Municipal.
doravantc denominado CONTRATANTE, c, do outro, a

emrpesa BRPREV AUDITORIA E CONS ULTORIA
ATUARIAL LTDA, inscrito no Cn-PJ sob o n"
18.615.2I6l000f-27, Rcsidente na Arcnida (i,.'1úlio \/argrs.
n'1151. sala 616, Bailr-o: Menino Dcus, Porto l\lcgrc,lls.
CEP: 90.150-005, representado pelo Sr, i\"1rLr:icio Zolzi.
inscrito no CPF no 018.+**.*+*-10, dcnominarrdo-se a partir
de agora CONTRATADO. Rcsolvcrn finnar o preseltc
Termo de Conh"to, conr base na Inexigibilidade de
Licitação n" 01212025, regido no rluc coubel pela Lei
Fcderal n" 14.133/21 c altcraçõcs subscclui'ntcs, c pclas
cláusulas e condiçôes abaixo estabclcciLlas:

CLÁUSULA PRINIEIIi,A - Do oBJETo

Constitui o objeto do presente côntrato a Contrataçáô dc l'essoa Jurídica para Prestaçáo de
Seniço Técnico Especializado de elaboração da Avaliação Atuâriâl e )iotx lécnicà
Atuarial Anual 2025, em cumprim€nto ao art. 26, da Municipal de Í'rcvidêncil Social do
l\'lunicípio de Capela do Alto Alegre, cônl'orue disposições estabelccitlas na Incxigibilidadc
de Licitaçâo n' 012/2025. autorização contida nos Processo Adnrinistratir o de n" 05ó/2025,
que independente de transcriçào integram o presente contrato, e Ane.r.u Unic.r dL,stc rrsLr Lurcnto
conlratual.

CLÁUSULA SEGUND,{ - REGIME DE ExECUÇÀo

O prcsentc corrúâto lclii o rcgimc dc cxecuçào empreitada por preço global

CLÁUSULA TERCI.]IRA _Do INSTRUMENTO VINCULATÓRIO

O prescntc conúato sstá vinculado iro Processo Administrativo rf 056i2025. Incrrg, il..hJc J.
Licitação n" 01212025. e pÍoposta comercial aprescntâda pela CONTI{.\ l.\lr.\. qlrc
independente de transcrição integram este instlxmento contratual.

CLÁU§ULA QITARTA - \TALoR E CONDIÇÕES DE PAcAlvIENTo.

Pcla pclfcira cxcouçâo tlos serviços, objeto tlcstc contrato c obdecidas as denrais coldiçõcs
estipuiadas leste instrur]rento, a CONTI{ATANI'E pagará à CONTRA'I'ADA o vulor global e
de RS 6.000,00 (Sris mil reais), scndo este clerroninado o vâlor contratunl).

PurágraJit Prinrciru: A CONTRTIfADA emitirá e apresentarh Nota Fiscalr'Fatulu dc acorcio c
os sen,iços prestados, devendo a ntcsrra ser devolvida à CONTRATAI)A. cnt caso de erro.

Porúgrolb Segundo: O pagamcnto fica condiciouatlo à conrprovaçào dc 11tr.. a C(
encontra-se adimplentc com a rcgularidade Iiscal, devendo scr comprovada l)tcdirntc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

{t
Iti

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Dir, ida Ativa da UniÀo,
expedida pcla Secretaria da Receita Fcderal (Lei Federâl n' 8.2 I 2/9 I c I 4.3 3 3/2 I ) I

Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Ferleral, dentro do
seu prazo de validade (Lei Ferleral n'8.036/1990 e 14.333121):

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dcntro do seu prazo de validadc (Lci Fcdcral n"
12.440t20 | | e 14.333/21);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçâo do l]slilclo. no cluul sc

localiza a scde da licitantc, ou outro documento que o substitua lcgaltncntc.
Certidão Negativa dc Dóbito para com a Fazenda Municipal. tla scdc dl licitante ou
domicilio, dentro do seLl prazo de validadel

CLÁUSULA QUIN'TA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA Indice de Preços ao Consurnidor Amplo, divulgado pclo IiJOE ua Llat.r

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data dc assinatura do
contrato e do pedido pleiteado,

Parágr{o Pinteiro: Deverá a CONTRATANTE veriÍicar se assistc direito a COfiTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máxirno de 30 dias contados a partir do recebimeuto do pleito.

CLÁUST]LA SEXTA - RETENÇÃo TRIBI.ITÁRIA

Sobre o valor da Prcstação de serviços/produtos fomecidos objeto dcstu contrato, o

CONTRATANTE devcrá realizar a Retenção do Imposto de Rcnda confonrrr-'perccntuais
estabelecidos no anexo I da Instruçáo Normativa RFB n' 1234, de I I de Março de l() I I e Decreto
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pe;a de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Protlulos Fomecidos. sob pena

sofrcr retenção conformc apuraçào rcalizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retcnção dc lnrposto rlc llcnila.
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida âs declarações constarrle\ noJ ancxos l.
ll ou lll do Decrcto Municipal n'08,1/2023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional, para Íins dc
cornprovação da Isenção pretcndida."

CLÁUSULA SÉTIMA _ Dos sERvIÇO§

4.1 - Os Seviços deverão scr prcstados em confonnidade corn as condições con{idus rro Prlrcesso
Adrrr. n" 056/2025 e proposta comercial âpresentada pela CONTRATADA, quc oriqinou este

coIlrato.
4.2 - Os Serviços serão prcstados no Município de Capela do Alto Alegrc c Íiscirlizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro A prcstação do objcto aqui registrado só se darh após ldot
Municipio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da t-ei n." 14. I 13,/2 I .

4.i - Em caso de divergência erttre a OS e a Nota Fiscal/F'atura ou erlrc o oLrjcto eli
pr'çs1irdos, o Foneçedor será notificado itnediatamente, para adoção das providôncias cr

. pclo

tvitnlclltc
rvclJ
(] lerrn() Ll,j4..1 - O prazo para prestaçào dos serviços seÉ itlediato, corúados a par(ir da assiralur ir

c()r1l rtlo

4.5 - O prazo cstabelecido no itcrn 4.4 podcrá scr prorlogarlo, clLrando solicita
desdc quc ocor.râ nrotivo justificado, comprovado e aceito pcla Administração

pc lo ornecedor c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

cl,,(usurA orrAvA - DA DorAÇÃo onçnuENrÀnr.n

As despesas dccorrentes desle contrato, correriio por conta da seguinte dotaçalo li,rada Da l.ci
Or arncntária Anual

ELENTENTO DE
DESPES^

FONI'E D[
RECURSOS

l0l6- Fundo Mun icipal de
I'r'cvidência Socirl

33903900 - Outros Scrviços
dc Tcrcciros - Pcssoa JLrliclrca

1.ri02.0000

CL,\UST]LA NONA - DAS CAR{NTIAS EXIGIDAS

Par'â cste contrato não foram cxigidas garantias

CLÁUSULA DÉCIMA _ oBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pclo contrâtadoi
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto dcstc instrumento;
c) Efetuar os pagamcntos confomre disposto no contratol

Il - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houveÍ, por todas as despesas decorrentes da

cxecução do objeto, tâis cômo: salários, scguros de acidcntes, taxas, impostos, contribuiçiro dc
vales-refeiçôes, valcs-transportes e outras exigências hscais, sociais e trabalhistris;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistraçôo ou a tercciros.
deconentes dc sua culpa ou dolo na execução do contÍatol

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgentc, alóm dc
preslar os esclarecimentos que julgar necessários pírra a boa execução do contl'a1o:

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
c) Compromctcr-se a atendcr com presteza às reclamações sobre a quâlidadc c. pontualidadc da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MLrnicipio;
f) Entregar os Bens,tServiços conÍbrme definido em proposta comercial apresentada e accita pelu

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçâo do oortrato, enr

compatibilidade corn as obrigações por ele assumidas, todas as condições cxigidas para a

habilitação na licitaçâo, ou para a qualificação, na contratâção direta;

CLÁUSTJLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Estc Contrato potlcrá ser modificado nôs seguintcs termos:
I - Unilateralmentc, â critério da Administraçâo:

a) Quanilo necessária niodificação no projeto ou das especificações do ob.jero, por ntotivo
devidanrcntc j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitari\.â do objeto
contratu late o limite pennitido por lei.

I I - Por acordo, quando:
a) QuanJo convenientc a substituição da garantia de ao;

exccução. por .;r,1ic.rr,r'ro rlr

o, por ]noli\ os rclc\ allle s c

b) Necessária a rnoditicaçào de regime ou m
ccuÇ

de
inadequação das condiçôes originárias;
c) Neccssária a modilicação da tbrma de

(rrcÃolur l o.toe PROJ E'TO/ATI\/IDADE

2002 Manutenção dc Scrviços
tóÇnicos adminislrativo

supeNcnicnlcs, mantido o valor inicial;
galncDt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
mâior, caso fbrtuito ou fato do príncipe ou em deconência de falos ir.Dprcvisivcis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào do üonllato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco eslabclccida no
contrato:

Puúgrafo Primeiro:, A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato. os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do r alor inicial do
Contrato.
Parúgrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáximo de 20
dias. pronogávcis por igual per'íodo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econônrico-
hnanceiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCINIA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentementc de notilicaçào iudicial ou
extraludicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem prcjuízos clas sanções

aplicáveis.

Ptrógrafo Prineiro: Ocorrcndo a rcscisão scm que haja culpa da CONTRATADA, scrá esta

ressarcida dos plejuízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento dcvido pela

execuçâo do Contrato âté a sua Íescisão.
Porúgrufo Seguntlo: Os casos de rescisão contratual serão formalmcnte motivados, .rsseguriurdo-sc

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; .

CLÁUSULA DECINTA TERCEIR{ - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO. por motivo de íorça maior, fique temporariarnente inrpediclo cle cumprir.
total ou parciahnente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à liscalização.
aindr que verbalmente, rirtiÍicando por escrito.

§ 1". Na ocorrênciâ de motivo de força maior. o contrâto será suspenso enquanto pettlutarem os

seus et'eitos, podendo qualquer das partes propor o destuato, ficando o CONTRATAN.I E obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE c o CONTRATADO não responderão entrc si por atraso dccorente dc

l'trr'çrr tnaior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A incxecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujcitará a patle a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." l4.l33l2l, garantindo it próvia c ampla
detisa cm proccsso administrativo.

§ l'- A multa será grcduâda de acoldo com a gravidade da infração nos seguintes linrites:

l. 0,5 '2" (Cinco décimos por cento), ao dia, até o tngésimo dia de atrâso. sobrc o valor da

II
panc do serviço não rcalizado
0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parle do serviço nào realizado, por ca

dia srrbsequentc ao trigésinro.

§2'- A adminis
valor de qr.ralq

estipuladas;

tração se rcscn a ao direito de descontar do pagamento devido à CONI I{ATA
uer multa porventulâ inrposta enr virrude do descumprimento clas corrtliçoe oril

§3'- As multas prcvistas nesta clausula não tem carátcr compensatorio e o scu p,rÍj.,ru lo nito

eximirá o(a) CONTRA'L,\DO, da lesponsabilidade por perdas e danos, ou da intputaçiro
crrrnrrlatiya de oulras sançõcs previstils na Lei I 4. I 33/21 , decorrentes tlas inír'a Çoll)!l

e ÍoltIa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ Do FT,NDAMDNTO LEGAL E CASoS oMISSOS

O presente Çontrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 14.133/21 c suas altetações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito c conferindo às partes signatárias de dircito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEXTA - DÀ VIGÊNCIA

O presentc contrato passará a vigorar a partir de 0410412025, com térrnino em l310712025, podcndo
ter seu pfttzo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133121 e alterações posteriores.

lrica designado o Sr. Nolivaldo de Souza Szrntos, Matricula n' 006244, conr o ()bjetivo (ie

acompanhar, inspecionar, cncaminhar e verificar a conformidade da execuçâo ,.lc.tc contrato dc

acordo com a Ler n' 14.133/2I.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, detrimento tle qrrrlqur'r oulro pôr
lnais privilegiado que seja, para dirimil quaisquer dúvidas re vas aô presente Contrato
Assirn, por estarcm justas e acertadas, subscrevem as s o prescnte
(duas) vias de igual teor e forma. dando-o como bom e v so, na presença de duas tt'slcmunhas

do Alto Alegre, Bahia, 04 dc Abril de 2025

\{ARCIO WE o I\IEIRÀ DO \ÀSCI}IE\I'o
See Llrl ral de Previdência Social

NTRATANTE
Assinado de forma digital por
MAURICIO

t
Nome Nome:
cpF: o I q 6 3n8 5S-1 t cpl:)tSil')H?57e

Termo dc' Contrato. cm 2

) L ,.*-

MAURICIO
sreRZ4t0[8§9@ftO0s runamsss6goor-0{L LrDA

í ,.r Rep. Sr. I ,a.i;bqakis,Í2025.04.04 15.51:42
ru col.lRATdg,ób,
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CLÁUSULA DÉCIMA SETINTA - FISCAL Do CONTR{TO

,/

'l cstetr. unhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANEXO UNICO

\'. 1 ()1 .\ i_

RS 6.000.0(l

Rl{i 6.00(}.1)0 l

ItE\l OUANT. \I I]DI DÀ \'. I lN I',fDESCRIÇÃO

I

Prcstação dc Serviço Tecnico Especializado de

elaboração da Avaliação Atuarial e Nota
Ticnica Auarial Anual 1025. crn cumprirnento
ao aÍt.26, da Municipal dc Previdência Social
do Município de Capela do Alto Alegre

0l Scn'iço RS 6.000.00

Vakrr 'l ol al
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CO){TRÀTO N" 043/2025

CONÍTAtàNtE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO
AL'I'O AI,EGRE, pessoir ju'ídica de dircito público intemo, CNPJ sob o 40.597.613i()001-72,
corr sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Cenrro, Capela do Alto Alegrc, Bahra. neste ato
lepresentado pelo Sr'Márcio Weliton Oliveira do Nascimento, Secretário Municipul.
Contratâdo: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA. insctito no
Cr-PJ sob o n' 18.615.21610001-27, Residente na Avenida Gctulio Vargas. n" 1151. sala 616.

Bairro: Menino Dcus, Porto Alegrc/Rs, CEP:90.150-005, representado pclo Sr. Mautício Zorzi,
inscrito no CPF no 018. * **.* *+- 10.

Objcto: Contratação de Pcssoa Jurídica para Prestação de Serviço Técnico Espcci.rlizldo dc

elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Tecnica Atuarial Anual 2025, em curnprinrcr)lo a(,rlrt.
26, da Municipal de Previdência Social do Município de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 74 lnciso Ill da Lei n' 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Dâta da Assinatura: 04 de Abril de 2025.
Vigência: l3 de Julho de 2025.
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MUNICIPIO
ANO 2025. tsAIlIA PODER ÉXE',

15 DE r\,,lAto DE 2021i. ANO XV. Nr,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO i.tTO ÂLEGRT .J,1.

r_,'-tL lÍ-) t-lO Cl'icisl

l{ESl-i\tO DO CON I'Rr\I'O N" 043/2025

('r)ntratante; FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO AL',IO ALECRE, pc"ro
lrrridica de direito público intemo, CN PJ sob o 40.597 .613/OOOI-72, com sede na RLra Vitorio Bar bosa. Llair lo: Ccr rrr.r.
t irpela do Alto Alegre, Bahia, neste âto Íepresentado pelo Sf Márcio Weliton Oliveira do Nâscimento, Seclelirrio
\ lrrnicipal.
( r)ntrâtâdo: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrito no CNP.I sob o n'
i1.l.6t5.216/0001-27, Rcsidente na Avcnida Ceúlio Vargas, n" ll5l, sala 616, Bairro: Menino Dcus. l)orto Alegr!- li\.
t l:P: 90.150-005. representado pelo Sr. Nlauúcio Zorzi. inscrito no CPF no 018. ***. *"'*- I 0.
Ol)jeto: Contrataçào de Pessoa Juríclica para Prestaçào de Serviço Técnico Especializado de elairoraçào cla Aralirçril
\ttrirlial e Nota Técnica Atuarial Anual 2025. em cumprimento ao art. 26, da Municipal de l'r'cvitlêncirr Social J,.,

\ lrrnicipio de Capela do Alto Alegre.
r'rrndamentação Legal: Art. 74 Inciso Itl da Lei n' 14.133/2021.
\ rlor do Contrâto: R$ 6.000,00 (Seis rnil rcais).
i)xta da Assinatura: 0.1 de Abrilde 2015.

.- ,{ênciâ: l3 de Julho de 2015.

Praçâ Joaquinr l\4âchado. N" 170, 1ôAndaÍ- Cêntro. Cep: 44645-000. Foneffax: (75) 3690-2222, E-rnail:pÍeí3itu'.r -(. rLie6rivLl ro.i .ci

,,

Ési. do.u,.enr. r,odr ser vcÍilic.do ÍL.fdeÍeço ÉLetrón'cíl

S6lema Gedlndap - Atuoiizaçâo drár 3 úo s st€ma - Vê.sào: 2025 .llpo Pro-{ran 
'a: 

Gl-07 - Canrpo d€ ApiÉção: AD{4
Ce4ili.âdo de Res slro dá P.ogramás oe Cômpulâdor - Pr.uês1,ô Í aR 512017000515-0. iNPl

,-, (



i ---'_lT-.- ---r
Lll I

Certillcarlo tlc Regrtla rirladr'
tlo I,'GTS - CRF

Inscrição:
Razão

ociâl:
Endereço:

is
I

16.61 5.21610001 ,27

BRPREV AUD CONS E AUD LTDA MÉ

ESTRADA CI.IAPEU DO SOL / CBAPEU DO sOL,' PORÍO ALEGRE / RS /
91787'030

A Carxa Écc'nômica FedÉÍai, rro ugo da atribuição qrre lhe confere o Art.
7, da Lei 3.036, de .1.1 Lic rnaio de 1990, ce rtif ica que, nesra data, a
en]presa dcima identificarlê onccnt.a-se enr situaÇão reoular pêrante o
Fundo de Carantia dr: [r:rrpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado r':ão servirá de prcva ccl]tra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbuições e,/ou encãrgc:r Jevidos,
decorrêntes das obriEaçôes coi'n o FGTS.

validade: 25 / 03/ 7025 a 23/ 04/ 202.5

CêrrificâÇlio Número: 2O25O3?,936209886887C

inÍormaçãL' obtida em 25/03!20?5 11'.24.49

A utilizaçâo deste Certificado para os fiÍis pí€vrBtos ern Lei esta
coiidicionàda a verifrcaÇão d,l autenticÍdaí1e n,3 5119 ,Ja Caixa:
www. ca i xa,gov. br
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CERTIDÀO NE(}ÂTIVÀ DEi PT:BI?üS TRABÀI,fl3STÀS

Nome: BRPREV ÀUDITORIÀ E CONSULTORIA ATIJÀEIÂL LIDA íMÀ?RIZ E

FILIÀIS )

CNPJ: 18. 6I5,216/0001-27
Cêrtidâo nq: 88661632/2024
Expedição: 26 /12/20?4, às LLz24z22
Validade: 24iA6/2025 - 180 (cento e oitenf,a) dias, contados
de sua expedição.

da data

Certifica-se que BRpRBv ÀuDrroRrÀ E corsul,ToRJÀ ÀruaRrÀL LrDÀ (uÀrRrz s
PILIÂIS), inscrito(a) no CNPJ sob c ne 18 . 5 L 5 . 216 / OOOL-?7 , NÃO CONSTA

cômo in;CiJrpl.ente no Banco Nac,ional de L:,r'.'idÕrÊs lrabalhistas "

Certj.dãc ealr'tida aom base nos arts, 642-rr e 883-À cla Consolidaçár,
das Leis do trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201I e
73.467 /2017, e no Ato 01i2022 dâ CGJT. de 21 de laneiro de 2022.
Os dados eonstantes desta Certidão são dÊ responsabilidade do.,
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍ.dica, a Certidão '-testa a empresa em reiaÇàí.j
a todos os seus estabêIeclmêntos r agências ou f il-iais.
A aceitaÇão desta certidãÕ condiclôna-se à verificação de sua
autenticidade no portai do fribunal üuperior do Trabalhc n.r
Internet (http: / /vrtrw.tst. jus,br).
certidáo emitida gratuitamente -

INTORMÀçAO IMPORTANTE

Do Banco Nacionaf de Devedores Tr.lbal.histas constam os dados
necessár:ios à identifjcâçáo daÍr pesí5as naturâis e jurirlicas
inadimplentes perante a JustÍÇa do Trabal.ho quanto às obrigaçC,e:
estabelecidaB em sentênça condenatória Lr:ansitada em julgado ou e:rl

acordos judiciais trabalhistas, inciusive nc concernênte a.).J
recolh rmentos previdenciários, a hcnorários, a cus+-as, :
emolumentos cu a recol-hifien?-os determinados em Ieii ou decorrerltes
de execução de acordos fi.r:nados perraÍit.e o Mini,stério PúbLico dr
Trabalho, Comlsrsáo de Conciliaçáo Pré1ria ou demâj.s tÍtulos que, p'--'r

disposiçào Iegal, contiver força executiva,



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZÉNt]A

CERTIDÃO GERAL NEGATIV'\ DE DEBITOS

Esta r-ôrlidào é válir1s ate i7l06i20iI.

llome: BRPREV AITOITORIA Ê §OI{§ULTORIA ATUARIAI LÍDA
CNPJ:'18 61 5.2'16/0C01-27

Rossalvado o direrto de a Fazenda Pública Municipal cobrar quarsquer créditos que viercm a }er
apurados. é ceiiÍicado quc, paía ô cantribuinle acima espel:.úícado ,áô co.,slarn débilôs
vencidos lançados aré 11 de março de 2025.

Certidáo em;lida em 1903/2025 às 09:03:14, conÍorme Decreto 1-1 55J e lnslÍuções Normativas SMF
O4l20C3 e 07t2024.

A autenticidadê desta certidào deverá ser veritrcada nr) sitií,.Ja Seirelaíla Municipal da Fâzenda
(http:/lwww. porloalegre. rs.gov.br/sn)f ), intoímando CNPJ: 18.615.2rô10001-27 e Ç coCigo de
aulenticidade í í 73O4D0C498

O presênte CôcuÍnen10 nâo cenmca inexistência dê dêbitos do lmposto sobre Serviços dê Qualqdêr
NetuÍeza deciârados pelo.onúibuinte no ârnbitc do RôEinle Esor:ciai UniÍicado de AÍÍêcedeçáo de
Tributos e ConlÍibuiçóes devidos pelas Microernpresas c EÍnpÍesas de Pequeno Porte - Simples
Nacionâ|. Caso o conlribuinte seia ou tenha sido optânte pelo Srít)ples Nacional nos úttiÍnos 5 (cinco)
ânos, a presente certidão deverâ sef cúmplemêntada por Cerlidat,.: cê S;t'.raçâo Fiscal fomecida pela
Receita FedeÍsl do Brasil.

,t



ESTAOO DO RIO GRANOE OO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL MF-

CNPJ base: 18.E15.2161

Obs A presenle certrJâo e válrda pâÍe loda s enipresa. repíesentada pelo CNP" basc ccniposto pelcs I píimeiros disitcs. Todos
os e!tabeleqmentg. dã emp.esa íoraírl avaliados na pesquise ds rogulandâde i.,..1

Certificâmo3 que, acs 13 diâs do mês de MARÇO do ano de 2025, rÉren(io os bâncos de dâdos da SecÍetaíia da
Fazenda do Estado Co Riá Grande Sul, não elidido o direilo de a F azenda prôceder a poslêriores verifcações e, a
qualquer lempo, yiÍ a cobrar crédito apurado, o üfulaÍ do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situaçâo:

CERTIDAO NEGATIVA

Con-qtitui-se esta certidão em meio de prova de êxistência ou não, em nome do interessado, de débitos ou

\- pendências Íelacionados na lnstÍução Normativa ORP n'45/98, TÍtulo lV. CapÍtulo V, 1.1
Débitos protêstados e posteriormente regulârizados pêrante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão dê "Certidâo Negaüva", porám, caso não sejam pagas âs taxes canoriais. o débito permanece protestâdo
pelo cartório, podendo seí a câusa de ÍestriQõês êm entidsdes dê protecào ,o crádito Nesses casos. Íeoularize as
tâxas diretamente no caÍtório

Esta cêrlidão ÃO conprova a quitaçâo:
a) dê tributos devidos mensâlmente e declarados na Oeclaração Anual dc Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Oocumenlo de Arrecadação do §inrples Nacional (PGDAS-D) pelos contrib,rintes optanles pelo Simples
Nacronal:
b) de ITCO e de llBi (nas hipóteses em que êste lmposto se.ia de conpetênciâ estadual - Lei n" 7.608/81) em
proÇedimentos judiciais e extraiudiciais de inventário, arrolamento, 6eparação, C;vórcio. dissoluçâo de união eslável
ou parlilha dê bens.

Esta certidâo é válrda até 111512025

Cenidão expedida .qratuitamente e com base na IN/DRP n" 45/98,Titulo lV. Capltulo V

A autenticidade deste documento deverá seÍ conÍirmâde em
https://wv"1y-.seÍaz.rs.oov.briSÂTlCertidaoSilF tisÂlqo-lsClBÉspl

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 33771141
AutenticaÇão:,t4í07566



MINI§íER|O OA FAZENDA
SecÍetaria dâ Receita Federal do Brasil
FÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃo NEGATIVA DE DEBITOS RELANVO$ ÂoS TTiIBuTos FEOERAIS E À oÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRPREv AUOITORIA E CONSULTORIA ATUAR lAl- Ll.14
CNPJ: I 8.61 5.216/0001-27

Ressalvâdo o direltô de a Fazenda Nacional cobraí c inscrêver quaisquer dÍvides de
responsa bilirlade Co su,eilo passivo acima ldentií]cãdo que viê!er-n â ser apirradas, é cêrtiflcâdo que
náo constarrr pendências em seu norne. relativas a crédilos lribrtários admrnistrados pelâ Secrelana
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições etn DiviÍJÊ Atira da Ulriáo (DAU) júnto à

ProcurâCoÍia-Geral da Fazenda Nâcional (PGFN)

Esta certidão é válide para o eslebelecimenlo mâlriz e sues Íiliâis e, nc ,leso de enle Íederalivo, para

todos os órgãos € fundos públicos da administração diÍelâ e eie vincrirados Refere-se à situeÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e âbrânge inciusive as contriburÇoes sociais previstas

nas alíners 'a' â 'd'do paÍágÍaÍo único do art. 11 da Lei no 8.2'12. de 24 de julho de 199i.

A eceiteçâo destâ certidâo está condicionsda à veriÍlcâção Cê suâ 4r,rtenticidade na lntemel. nos
enderêços <hllp //rÍb 9ov.bÊ ou <rittp://!vww.pgín.gov bÊ

Cerlidâo emiiida gratuitamente com base na PoÍlaria Con.,unta RFBIPGFN no 1.75'1, de 2l1Ol2O14

EmitÍda às \2.10'.11 do dia 05/11/2C24 <hora e dâtâ de Bresília>.
Válida alé A410512025.
Código de controle da ceÍlidão: 0A05.3DE6.3039.4§'lE
QualqueÍ Íâslrrâ o[ emenda invalidará este documento.
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